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pROJETO DE LEI N2 	DE 	DE 	DE 1.981 0 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com 

plementax n9- 1 de 17 de dezembro de 1.975$  permite a alienaçao 

de Bens Iráveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatorieda 

de de LicitacZo e autorizaçZo legislativa, fica (nato de alie 

naçao de Bens Imgveis revestidos das exigências de moralidade 
• 

e legalidade que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, a 4rea de terras 	objeto 

4- 	do Artigo 12 da presente Lei, g presentemente ocupado por um 
prgdio residencial de propriedade da Sr. ILZA BORGES DE OLI 

VEIA, conforme documentos anexos, codificado nesta Prefeitura 
como: distrito 1, quadra 059, lote 0209, inscrioZo n2001677-4, 
para efeito de Imposto Predial, 4o auferindo o Município qual 

quer receita oriunda de tal ocupaçZo. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E 
EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO lg — Fica p Chefe do Poder Executivo 
Municipal, autorizado a alienar em LicitaçZo, uma .re.a de ter 
ras com as seguintes medidas e çonfrontaç'Us: 11,15 m (onze me 

tros e quinze centímetros) de frente para a ua Antonio-  Feli 
cano de Almeida; 10,75 m (dez metros e setenta e cince centl 
metros) nos fundos confrontando com Claudio Quintanilhe;25,20m 
(vinte e cinco metros e vinte centímetros) na lateral esquerda 
confrontando com Doplcio Pereira da Silva e 26,15 m.(vinte e 
seis metros e quinze centímetros) na lateral direita confron 

tando com F4time Francisca d2 Conceiçao e outros, formando uma 

area total de 286,05 M 2 (duzentos e oitenta e seis metros 	e 
• 
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seis metros e cinco decímetros quadrados). 

ARTIGO 2.Ç. — A alienaçao se rara através de 

Licitação, em local, dia e hora a serem divulgados, e pelo va 

loa' mínimo fixado pela Comisso de AvaliaçZo, a este fim des 

tinado. 

APTIGUL - A alienaçZo se falia no esta4 

atual do - imSvel, ao tendo a Prefeitura Municipal, de Cabo 

Frio, qualquer responsabilidade sob posseirosou intrusos. 

ARTIGO 42 — Esta Lei entrara em vigor na da 

ta de'sua publicaçZo, revogadas as disnosiçZes em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 29 DE OUTUBRO DE 1.981 e 

JOSÉ BONIFACT bRREIRA NOVELLINO 

Prdfeito Municipal. 
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